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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado AIRTON GURGACZ

Indica ao Senhor Governado do Estado
de Rondônia e a Secretaria de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania-SESDEC
a necessidade de construir um prédio do
IML - Instituto Médico Legal, município
de Ji-Paraná.

o Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia e a Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC a necessidade de construir um prédio do IML
- Instituto Médico Legal em de Ji-Paraná.

Tal propositura tem como objetivo atender aos Legistas do município de Ji-
Paraná que na maioria das vezes realizam seus trabalhos dentro do cemitério à céu aberto, ou em
hospitais e até funerárias, aumentado o tempo de espera dos familiares na liberação do corpo e
comprometendo a qualidade dos trabalhos.

Sendo assim, solicitamos que sejam disponibilizados recursos para a
Construção do Instituto Médico Legal visando atender as necessidades dos médicos legistas,
proporcionando dignidade e conforto aos servidores e melhor atendimento à população.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.

JUSTIFICATIVA

Plenário das Deliberações, 22 de fevereiro de 2016.

Assembleia Legislat;va de Rondônia
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